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A UT O R: Vereador Genivaldo Montana 1º secretário.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimo Senhores Vereadores:

INDICO A MESA, observadas as formalidades legais e regimentais e que
seja encaminhado expediente ao Ilustríssimo Sr. Prefeito Municipal Mauro Luiz Batista, com
cópia ao Sr. Secretário de Serviços Urbanos e Rurais Marcio de Barros Albuquerque, no sentido
de viabilizar a instalação de uma lixeira comunitária na Rua Leonel Alves Corrêa esquina com a
Rua Delfino Alves Corrêa.

JUSTIFICATIVA

Essa proposição visa atender ao pedido da comunidade, devido a
necessidade de ser implantado um local apropriado para depósito e descarte do lixo.

Acontece que, a Rua Leonel Alves Corrêa é muito estreita e devido a carros
estacionados na referida via, o caminhão da coleta de lixo fica impossibilitado de passar, dessa
forma, os moradores dessa rua, estão descartando seu lixo de forma inapropriada na calçada da
Rua Delfino Alves Corrêa.

A implantação de uma lixeira no local não resolverá por completo o
problema, mas remediará os inúmeros transtornos aos moradores, uma vez que, o lixo doméstico
deixado nas ruas é constantemente espalhado pelos cães, causando mal cheiro, atraindo pragas,
roedores e ocasionando a propagação de doenças, sem contar que em tempos de chuvas, o lixo
escorre para os bueiros provocando alagamentos na região.

Sala das Sessões, 27 de Maio de 2025.

t. Genivaldo Montana
1º Secretário


